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Comina Municipal da Elôncia Sustsdicade Sho
: Fereador (Sm hs Lo do Lesca

OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 64/2012

a

   
São Roque, 06 de julho de 2012.

 Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1

1 o Nos termos da Lei nº. 2.740, de 05/12/2002, em seu |

artigo 12, parágrafo único, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência
junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de
CERTIDÃO dasvias públicas do BAIRRO MONT SERRAT, localizado no .

Distrito de São João Novo, informando se tais vias são oficiais e se possuem
denominação oficial, bem como informar suas dimensõese se as mesma
são de domínio público. Em sendo,informar desde uando, ou ao menos,
se o. é há mais de 05 (cinco) anos. Caso não haja informação sobre o tempo
de domínio público da via, solicitamos ainda que conste da Certidão-se há, no.
cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado na mesma e háiquanto
têmpo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008.Solicitamos ainda que
junto à CERTIDÃOseja “anexado um croqui do local.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao

pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideração.

 

  

Atenciosamente; ,

RAÉAEL MARREIRO DE GODOY

residente o Vereador |,

  
"Ao

. Excelentíssimo Senhor
EFANEU NOLASCOGODINHO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
SãoRoque -SP .
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE
E STAÕDÕO DE SÃÕO PA ULÕO
  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0115/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 64/2012, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que as vias do parcelamento do

solo não aprovado conhecido como Chácaras Mont Serrat situado no Bairro de São João

Velho deste município não possuem denominações oficiais. Certifico que, embora as

O) vias abaixo descritas não sejam de titularidade denominal da Prefeitura, tendo em vista

que o referido parcelamento não foi aprovado e nem registrado no Cartório Imobiliário,

esta destinado por destinação à classe de bem publico municipal, as vias possuem as | Inicia-se na Rua Terezinha Franco dos Anjos e

termino na Estrada 11, a mesma possui 465,0 metros de comprimento e 10,0 metros de
E     

AAi inicia-se na rua Terezinha Francoa tm

dos Anjos e termino em propriedade particular , à mesma conta com 530,0 metros de  
   comprimento e 10,0 metros de largura. Segue anexo O oq do local.49

Eu, HE. ITA

u rota LAT DA - (Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de

Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois  mile doze======53 HESSE,

CETORRAIL/7/0012-00235240 Qual/Cbi2F

 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

   
Ofício n.º 114/2012 - DPM

São Roque, 27 de julho de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 064/2012

O) Senhor VereadorPresidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0115/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e

Posturas.
Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.   () Gerenté de Divisões - G e
A Dia: o
Para os devidos fins:

Timo. Sr.
Alfredo Fernandes Estrada
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

DETORREL/0/0010-0020540 GalQbia Fe

 



 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0115/12   | l inicia-se na confluência
das Estradas 10 e 3 e termino na Estrada 7, a mesma conta com 400,0 metros de

“ )

É . eramoca . . . .

=-<omprimento e 10,0 metros de largura; ESHAdA A inicia-se na rua Terezinha Franco

dos Anjos e termino em propriedade particular , a mesma conta com 530,0 metros de

O metros de largura. Segue anexo o croqui do local.

(Adriano Ito dos Santos), digitei e providenciei a impressão. 
(Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de

Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois
mil e doze= ===,

 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE SÃO RAIO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

  
Ofício n.º 114/2012 - DPM

São Roque, 27 de julho de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 064/2012

DN Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0115/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e
Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveit os a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.

|

áudinei Rosa Úse A
Gerente dé Divisões - GDP

O

    
Kártura Municipal-da Estância

Turisticade Sã deu
é Recebiem, > Ó EM

a via (Co) ogia: ( cópiaIlmo. Sr. via (7) ofginê

Alfredo Fernandes Estrada Ee ——
Vereador Presidente  

 


